
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Solicitação: 543/2021. 
Processo Administrativo n°3804/2021. 
Pregão Eletrônico n° 69/2021. 
Contrato n° 91/2021. 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galicio Dcl Nero n° 51, centro, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN, 
brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. no. 

9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na 
Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim cm Pirassununga-SP, doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA e a empresa CONTROL RISK MONITORAMENTO LTDA., 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 02.030.538/0001-74, com sede na Avenida Independência, 
no  3134, Bairro Alto da Boa Vista, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14025-230, tel.: (16) 
3605 1979, e-mail: carIos.marqucscontrolrisk.com.br, dados bancários: Banco 756 Banco 
Cooperativo do Brasil, Agência 3214, Conta Corrente n° 52.839-0, neste ato representada por 
CARLOS ROBERTO MARQUES, Sócio Administrador, nascido aos 12/06/1968, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 17.886.748-2 e inscrito no CPF/MF sob o n° 098.916.088-24, 
residente e domiciliado na Rua Severiano Amaro dos Santos, n° 205, apto 182 - Torre Condor, 
Bairro Bosque das Juritis, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14021-677, te!.: (16) 3605 1979 / 
(16) 97400 9359, e-mail: carlos. marque scontro1risk. com. br / carlos.marquesgmai1.corii, 
doravante denominada "CONTRATADA", neste ato por seu representante legal, conforme 
documento comprobatório. As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-
se-á segundo disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas 
alterações legais, em especial a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas 
cláusulas e condições do Pregão Eletrônico n° 69/2021 - Processo Administrativo n° 
3804/2021, com todos os seus anexos, que fazem parte integrante deste, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com Termo de Referência, demais 
exigências contidas no edital do Pregão Eletrônico n° 69/2021, bem como descritas no Anexo 
Único deste instrumento contratual. 
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato, será 
exclusivamente da CONT' DA 
1.3. A CONTRAT fica o  ri_ -da a as citar os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nece trios no obj;to deste es trato, limitados ao percentual de 25% 
(vinte e cinc,o'or cento) pre ist à na Lei /Federal n.° 8.666/93. 

2.1.0 
CLÁUSULA 5 

e execuçã 
O REGI MEDE-EXECUÇÃO E DO PREÇO 

rato é o de menor preço. 

CARLOS ROBERTO 
MARQU ES:0989 1608824 
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2.2. A contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço 
 global contratado, transcrito no Anexo único. 

2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 22.176,00 (vinte e dois mil cento e setenta e 
seis reais). 
2.4. Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos serviços está incluído todos os 
custos diretos, indiretos, benefícios da contratada, sem qualquer exceção, de modo que os 
referidos preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos serviços 
em objeto, respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e 
previ denciárias, bem como por indenizações por acidente com elementos de sua equipe, bem 
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias após a execução dos serviços, mediante 
apresentação da Nota Fiscal que deverá estar vistada por um agente da Unidade Requisitante, 
devendo a licitante vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento. 
3.2. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o 
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/2001, e havendo necessidade, o preço poderá ser 
reajustado, com base no índice IPC/FIPE pro rata die acumulado no período, o qual permanecerá 
fixo por mais doze meses. 
3.3. É admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam 
variação dos custos de produção ou dos insurnos utilizados nos contratos, de conformidade com o 
permissivo contido nos artigos 2° e 30,  da Lei n° 10.192/2001. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas: 

09.02 Ensino Fundamental 
Despesa 2127 
Categoria Econômica 33.90.39-99 
Rubrica Orçamentária 12 122 2001 2041 
Código de Aplicação 220000 FOI RP 

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua 
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe 
do Executivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTO 
5.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o 
FRANCO, portador da Cédula de Identidade RG n° 2. 
sob o n°215.681.688-37, cargo de Motorista, lotado na Sec  

DO QNTRATO 
idor NDERSP5 RODRIGUES 

42-8 S VSP inscrito no CPF/MF 
ta a Muni ..a1 de Educação. 

5.1.1. No desempenho de suas atividades é assegu 
a perfeita execução do presente Contrato em todos 
5.2. Em caso de alteração do gestor, durante a vig 
meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que d  

ado ao ge 
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CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

6.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, nos termos do artigo 57 da Lei 
8.666/93. 
6.3.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, que atestará o recebimento. 
6.3.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, correção e segurança do objeto contratado. 
6.3.3. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar as devidas substituições ou 
correções dentro do prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à munici-
palidade. 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarem os 
serviços, contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos. Qualquer alteração 
posterior, encaminhar imediatamente à nova relação com as devidas atualizações; 
7.2. Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidamente identificados, portando 
crachá de identificação, com foto recente e demais dados pessoais; 
7.3. Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos treinados e 
habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos 
necessários; 
7.4. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução dos serviços, por exigência que lhe assinará prazo compatível com as providências ou 
reparos a realizar em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitado; 
7.5. Realizar o treinamento de no mínimo 05 (cinco) funcionários indicados pela 
CONTRATANTE acerca da operação do sistema, com carga horária mínima de 08 horas/aula; 
7.6. Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo disponível pessoal 
especializado e infraestrutura de veículos, laboratório e instrumental para reparos na cidade 
7.7. Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações técnicas dos 
equipamentos; 
7.8. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação 
disponível para a solicitação de suporte; 
7.9. Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, devendo se 
reportar única e exclusivamente a CO TANTE; 
7.10. Não transferir a outrem, no to . ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência 
7.11. Responsabilizar- sor qua quer danos causados a bens e/ou instalações da Contratante ou 
de terceiros, me sendente ent- de culpa ou dolo dos profissionais ou prepostos destacados para 
executar a çnírega dos proa to serviços; 
7.12. Pr,s'tar os escIarecimnts e as oriei1itações que forem solicitados pela Contratante; 
7. 13,iComunicar imediata e te a Secrtaf ' - - 0 • Educação, a ocorrência de quaisquer 
sitções anormais r 
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7.14. Substituir qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
7.15. Zelar pela qualidade dos serviços executados. 
7.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
desta Licitação. 
7.17. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 
assumidas. 
7.18. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais resultantes do contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o 
contrato ou sobre os serviços contratados, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, estadia 
e alimentação, correrão por conta exclusiva da empresa contratada e deverão ser pagos nas épocas 
devidas. 
7.19. A contratada deverá fornecer 50 (cinquenta) cartões RF-ID para identificação dos 
condutores, na frequência 13,56 Mhz. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1 Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos 
equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para efeito de 
execução dos serviços, durante o expediente normal; 
8.2 Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de instalação e 
manutenção do sistema por parte de pessoas não credenciadas pela CONTRATADA; 
8.3 Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz respeito a 
condições de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações; 
8.4 Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato. A fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato por parte do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em 
relação ao mesmo; 
8.5 Efetuar o pagamento mensal à contratada mediante a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo gestor do contrato. 
8.6. Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente 
contratação. 
8.7. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital. 
8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações do 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar .- condições de habilitação exigidas, 
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusa -se em assinar o contrato, bem como 
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certa e dentro do prazo.estabelecido pela 
Administração, caracterizando o descumprimento total da obn..ação a' umida/ficará sujeito à: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
e) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura inicip: 1 i e Pi ass nunga, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nest edital e o ato, b à como 
demais cominações legais 
d) Declaração de inidonei . 

do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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9.1 .1. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão também ser aplicadas 
concomitanteniente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. 
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora 
incorra nas mesmas. 
9.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para o início dos serviços ficará sujeita a 
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até o 
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do 
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa 
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade, 
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade. 
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da 
aplicação da penalidade. 
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes 
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará os 
honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo judiciário na forma da lei. 
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de 
rescisão contratual. 
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido. 
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força 
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas 
apresentadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
10.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se 
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as ocorrências 
descritas no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por 
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes 
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Constatado pela Unidade Requisitante, através de laudo, que os serviços encontram-se em 
desacordo com o Edital, após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, 
a critério da Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços da execução, 
podendo recusá-los ou solicitar suas substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, 
adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório. 
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas 
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Pirassununga, 03 de .r y-r ÇV('  de 2021. 

CARLOS ROBERTO Assinado de forma digital por CARLOS 
ROBERTO MARQUES:09891608824 

MARQU ES:09891 608824 Dados: 2021.11.03 22:33:33 -0300 

CONTROL RISK MONITORAMENTO LTDA. 
- CNPJ n°02.030.538/0001-74 

ALE PRA ' •SSANI SCHOLLING SANDRA R. 
RG N° .856.058-9 RG N° 

ARBONARO 
7.500-2 
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Solicitação: 543/2021. 
Processo Administrativo n1  3804/2021. 
Pregão Eletrônico no 69/2021. 
Contrato n° 91/2021. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga. 
Contratada: CONTROL RISK MONITORAMENTO LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ANEXO ÚNICO 

1. 1.1 065 

ESPECM9CAÇ0 

rime. UM. W. Urt vir, T57 

SERVICC? DE RASTREAMENTO DE VEICUC 1 5V 12.1 T,SOCC 22.17E.0C 
EWJ1ÇD DE RAASTREAMEPTO COM ID F1CAZÕR DE . TOR15TA (Tf'T1Ot 9!1C10. MOwa~twUE  

TELEMETRIA DE VEICULOS POR GPSIGSWGPRS, COMPREENDENDO A DISPONIE4LIZAÇ0 DE SOFTVQARE DE GERENC1AMEPTO COM 
ACESSO VIA 0058 PARA SES.T.O DA FROTA DE VEULOS, BEM COMO RASTREADORE.S EM COMODATO E LICENÇA DE USO SE 
SOFTWARE, CAPACITAÇÂS E SUPORTE TECNICO E CAR.ANTIA DE FINCIOP4AMEOITO, EM PROVEITO DA SECRETARIA MUNICIPA, DE 
ESJCAÇÃO ussjeo -s 

To4aI 22.17G00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R 22.176,00 (VINTE E DOIS MIL CENTO E 
SETENTA E SEIS REAIS). 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS: 

Rua G lício 'ei Nero, n"51 — Centro - Fone: (19) 3565-8028 — Pirassununga/SP 

0000 Y(kVI.QMAOC* 1000000 PtÁ#. 5P40L 00 4400000. *400000* - IOML 0$00*4H S000* 

u.e.. G,., 424 £20154à 22403 k,-. 2000 2007 024*5 93000001270074423 2.44 004C4.ÇÂO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções 

n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF n° 387.881.019-91 

18/02/2020 a 31/12/2020 
Período de gestão 

01/01/2021 a 31/12/2024 

Rua Galícia Dei Nero, n°51 - centro - Tel. (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 
9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Solicitação: 543/2021. 
Processo Administrativo n° 3804/2021. 
Pregão Eletrônico n° 69/2021. 
Contrato n° 91/2021. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga. 
Contratada: CONTROL RISK MONITORAMENTO LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. 
Cleber Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. 
Matheus Baldovinotti - OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843. 

Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
n°01/2011 do TCESP; 
C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil, 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial $ 4 r etrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no ,roce so. 

\ 

Damo-nos por NOTIFICADOS para- 
a) O acompanhamento dos atos do p 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, n 
direito de defesa, interpor recursos e o que 

eu jul_ ento final e consequente 

is e regimentais, exercer o 

Pirassununga, ( - ' de 2021. 

Assinado de forma digital por 
CARLOS ROBERTO CARLOS ROBERTO 

MARQU ES:09891 608824 MARQUES:09891608824 
Dados: 2021.11.03 22:35:03 -0300' 

Rua Galícia De! Nero, 1,051 
- Centro - Te!. (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 
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ORDENAD O R DE DESPESAS DA ONTRATANTE: 

Nome: MILTON fIM 
Cargo: Prefeito MupiTpa1 
CPF: 387.881.01-91 

/ 

AST'NATURA: 
/ 

/ -- 

ON1iATADA: 

ADEU URBAN 

Nome: CARLOS RO 
Cargo: Sócio Administor 
CPF n°: 098.916.088-24 

O MARQUES 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE 

ASSINATURA: 

Assinado de forma digita' por 
CARLOS ROBERTO CARLOS ROBERTO 

MARQU ES:0989 1608824 MARQUES:09891608824 
Dados: 2021.11.03 22:35:21 -03'00- 

Rua Galício De! Nero, n"51 - Centro - TeL (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45. 

CONTRATADA: CONTROL RISK MONITORAMENTO LTDA. 

CNPJ N°: 02.030.538/0001-74 

PROTOCOLO N°3804/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2021. 

CONTRATO N°: 91/2021. 

VALOR: R$ 22.176900 (VINTE E DOIS MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, OS de v\2-V.i de 2021. 

CARLOS ROBERTO Assinado de forma digital por CARLOS 

ROBERTO MARQUES:09891608824 
MA RQU ES:0989 1 608824 Dados: 2021.11.03 22:35:36 -0300 

Rua Galicio Dei Nero, 11051 - Centro - TeL (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 
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dtc1. . ção oi certificada e sua autenticidade e garantida pela chave 

,/ 07f1a6f-b$ca.40d7-95dc-d8f104a0e926 
.01 

F?'ra • oferência acosse http5 :11www4.tce ap. gov  br/verlflcacao-documeritos 
/ e insira a clave acima, ou acesse pelo OR Coce aprssenado ao lado. 

/ 

/ 

/ , __7_.- 

/ 7/ 

/ / 
/ 

CARLOS ROBERTO Assinado de forma digital por CARLOS 
ROBERTO MARQUES:09891608824 

MARQU ES:09891 608824 Dados: 2021.11.03 22:35:57 -0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DO MLWICíPJO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de 
28/1012020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

• Nome Completo; 

* CPF, 

• RG, 

- Data de Nascimento; 

E-mail institucional; 

• E-mail pessoal; 
• Telefone Celular 
- Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodímasurban@hotrnail.com. indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, õ o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

F88E03F3D9EA32B96E0A09FF0165C7F548133801 0660C4296662CO26F7F5 

Rija Galícia Dei 'Vera, is" 51 - Centro - TeL (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 


